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MENSAGEM Nº 124  
 

Prezada Senhora, 
 

Pelo presente, encaminha-se VETO ao Projeto de Lei que 
“ASSEGURA MATRICULA PARA O ALUNO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
LOCOMOTORA NA ESCOLA MUNICIPAL MAIS PRÓIMA DE SUA RESIDÊNCIA. ”, de 
autoria do Vereador David Pedersetti, encaminhado ao Poder Executivo para sanção, através do 
Ofício n°. 849, desta Casa. 

    A SMED, sempre que possível, já realiza o atendimento dessas 
crianças na escola mais próxima da residência.  

Quando por razões de falta de vaga (as turmas, dependendo do 
tipo de inclusão, precisam, por lei, ser reduzidas), prédios não totalmente adaptados ou 
ausência de profissional concursado em área muito específica (como especialista em 
Libras, por exemplo), os alunos são transportados pela prefeitura para a escola que consiga 
atender a demanda com a qualidade que buscamos. 

A diretoria pedagógica da SMED  conta com o Núcleo de Apoio e Pesquisa 
ao Processo de Inclusão (NAPPI).  Todos os casos de alunos de inclusão são avaliados  pela 
equipe técnica do NAPPI. 

Os alunos, cada um na sua especificidade, recebem, então, o atendimento 
apropriado. Em alguns casos, há a demanda de estagiários de apoio à inclusão. Outros  casos 
mais graves, como, por exemplo, o autismo severo, necessitam de adaptação nos tempos e 
espaços da escola, além da adaptação curricular individualizada. Todos os casos de inclusão 
têm atendimento educacional especial garantido na Sala de Recursos Multifuncional, que 
conta com profissionais com formação especifica na área. Existem 23 salas de recursos na 
rede e todos os alunos das 50 escolas que necessitam deste atendimento são absorvidos.  

Nem sempre a escola mais próxima da residência do aluno têm vaga. Caso a 
série buscada pelo aluno com inclusão já tenha outros casos de inclusão, a escola fica 
impossibilitada de atender.  

Entendemos que essa lei não seria praticável porque há tantas especificidades 
na educação especial que ficaria difícil padronizar normativas de atendimento. Ainda, como a 
prerrogativa primeira é a qualidade no atendimento, nem sempre essa qualidade ficaria 
assegurada se a rede tivesse esse critério de proximidade da casa do aluno como exigência. 

 
São Leopoldo, 17 de novembro de 2017. 

 
 

                          ARY JOSÉ VANAZZI 
                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 
Ilma. Sra. 
Vereadora Edite Lisboa  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 
 

 
 
 
 
 
 


